
 

 

PORTARIA CRECI/PB Nº 006/2023 

Altera composição de membros do 

Comitê de Privacidade e Proteção de 

Dados no âmbito do CRECI-PB. 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 

21ª REGIÃO – CRECI/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 17, inciso 

IX da Lei 6.530 de 12 de maio de 1978; artigo 16, inciso XIII do Decreto 81.871 de 29 de junho 

de 1978 e art. 8º, I, do Regimento Interno do CRECI/PB, homologado pela Resolução COFECI 

Nº 1.132/2009; 

 

CONSIDERANDOa instituição do COMITÊ DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE 

DADOS: grupo de trabalho multidisciplinar permanente, que têm por finalidades (i) acompanhar 

os indicadores da consultoria contratada; (ii) discutir e tomar decisões sobre o tratamento de dados 

pessoais; (iii) assegurar o cumprimento do programa de privacidade; e (iv) conscientizar e 

divulgar o programa de privacidade, instituído através da PORTARIA CRECI/PB n. 054/2022; 

 

CONSIDERANDOa necessidade da inserção e substituição de funcionários como 

integrantes do Comitê. 

 

RESOLVE, 

 

Art. 10 – Definir a nova composição do Comitê com os seguintes funcionários: RAISSA 

RODRIGUES MARTINS NOGUEIRA GUIMARÃES, ERIKA DAS NEVES DA SILVA, 

GUSTAVO EMMANUEL BELTRÃO PESSOA, HELLENA KAROLINY ARAUJO 

BATISTA, ELVIS ARAÚJO TEOTÔNIO BEZERRA E HERMANO BATISTA DE 

AZEVEDO.  

 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga as disposições em 

contrário.  

 João Pessoa-PB, 04 de janeiro de 2023. 

 

 

Ubirajara Marques de Almeida Lima Junior 

Presidente 

 

 


